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PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAÇUÍ ^
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E3e»"t:aca.o cSLo aEssi^XOfi-to SEt-xito

-EXPOSIÇap BE MOTIVOS

Senhores Vereadores:

O Projeto de Lei 75/8? destina-se a atender '

reivindicações do Senhor Ant-onio íiatozinho "de Oliveira, brasilei

ro, casado, residente nesta cidade de Guaçuí-ÉS.

O Senhor Antonio Matozinho de Oliveira reside em

casa alugada e, há alguns dias , a casa de morada devido as fre

qüentes chuvas, cedeu ém sua base afundando o piso, haja vista o

entupimento da rede de manilha.

Salientamos que é de responsabilidade dessa Muni

cipalidade o que concerne à esgotos, e, conforme preceitua õ ar^

tigo 159 do Código Civil, aquele que;; por ação ou omissão volun

tária negligência, ou imprudência violar direito ou causar pre

juízo a outrem, fica obrigado a reparar o dano.

O Prefeito Municipal, visando o grande interesse'

social despertado pelo beneficiário, através de reivindicações ,

após ouvir a responsável pelo Departamento de Obras e Urbanismo'

deste Município, achou por bem atendê-lo cumprindo a obrigação '

de dirigente do Município, participando na diminuição dos proble^

mas sociais que aparecem a cada dia.

O requerente após a doação dará início à constru

ção de sua casa própria, no Loteamento da Balança.

E por tais razões humanitárias e cumprindo o dis

posto no artigo 159 do Código Civil Brasileiro, pretendemos con

tar com o apoio e compreensão de Vossas Excelências para aprova

ção do. Projeto de Lei n? 75/87-
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IPROrjEirO -■•UE 'EEI -MS '^75/87

j  AUTORIZA DOAÇAO DE TERRENO NO
LUGAR DENOMINADO BALANÇA ;

O Prefeãfto'Municipal de Guaçuí, Senhor HELíO 'FER-^ '

NANDES^TIODRIGUEB 'no uso de. suas atribuições' legais, faço saber

que a Câmara iMunicipal APROVOU .^é eu-SANCIONO a seguijiteiiei j.

Art-i-go .1-^ ■ - Fica o Poder—..Execuhi.vo -autorizado-a- doa-r-área--d-ê-até .

l6l,09m^ (cento e sessenta e um metros e nove centímetros quadra ^

dos), no lugar denominado Balança, nesta cidade, a ANTONlO MATO-

ZINHO -DE "OLIVEIRA, com o fini exclusivo de edlficár sua casa de

.morada.

Artigo 2g - A casa de morada deverá ser construída com área mini

ma de -3 6.,~0-0.m^l—(trin-ta e seis—metros - quadrados.) de -alvenaria , não ■"

sendo permissível â construção de barraco.

Artigo 3- - O donatário deverá dar início na obra em até 60 (ses

senta) .dias, -a contar da data da publicação da presente Lei, bem

como tê-las—concluídas em até iSO (cento e oitenta) dias, a con- t

tar da mesma data, sob pena de o imóvel a ser doado reintegrar i

mediatamente o Patrimônio Publico Municipal, juntamente com as

benfeitorias fixas nele realizadas, sem ônus para a Municipalida

de. *

Artigo 4- - O objeto da presente doação não poderá ser alienado'

no prazo de dez. anos, a contar ida lavratura da rEscritura. ̂ Pública

de Doação, sem prévia autorização dos.-Poderes Executivo e Legis

lativo. •

Artigo .5- - A presente Lei entnará em vigor, .na data de sua publi

cação, revogadas as disposições em contrário.

APRO-VAOO Guaçuí, Paço SãdTiígüel, em 2^ dè dezembro de 1 9 §7 •
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNilCIPAV DE GUAÇUl

HÉLIO FEkNANDES RODRIGUES ■ 1

_  _

A ProcuT"ãüoria para:

providenciar- Proje

to -de Xei. .

em: 23/12/8.7.

.ã
j

ANTONIO MATOZINHO' DE OLIVETRA, brasil-eiró, - casa

do,^ trabalhador-bráçai., residente na ̂-rua- Maria Gomes de Carva

lho, Morró Antonio Martins, vem através deste à presença de Vos

sa Excelência, REQUERER lhe seja doado pela Municipalidade um

terreno para construção de'Sua casa própria, tendo em vista que

o requerente é assalariado e mora atualmente em casa de aluguel,

np Loteamento da Balança.

Termos em que.

Pede Deferimento.-

Guaçuí-ES, em 22 de dezembro de 1987
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